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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 320/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável
Excesso e Superávit de R$ 161.360,98 (Cento e
Sessenta e um mil trezentos e sessenta Reais e
noventa e oito centavos) e a efetuar alterações de
natureza técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e
Superávit Financeiro para o exercício de 2012, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor total
de R$ 161.360,98 (Cento e Sessenta e um mil trezentos
e sessenta Reais e noventa e oito centavos) conforme
abaixo:
Superávit Livre
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1230600112015000 MERENDA ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 Material,Bem ou Serviço p/ /dist.
Gratuita (2690)     R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 03000 - Recurso Livre- Exercício
Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1230600112014000  MERENDA ESCOLAR -
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00.00 Material,Bem ou Serviço p/ /dist.
Gratuita (2508)       R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 03000 - Recurso Livre- Exercício
Corrente
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028000 MNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1033)
R$ 80.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terc. P. J (1093)
R$30.000,00
Fonte de Recurso: 03000 - Recurso Livre- Exercício
Corrente
TOTAL  DE SUPERAVIT LIVRE R$ 130.000,00
Superávit Vinculado
07 SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 304/2012

Súmula: Aposenta a servidora AGLACIR TEIXEIRA DA
CRUZ
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 1372/2012, decreta:
Art. 1º aposenta  a servidora AGLACIR TEIXEIRA DA
CRUZ, C.I.R.G. n.º 3.6492292-9/SSP -PR ocupante
do cargo público de Cozinheira/Merendeira, nível II-DI
,por Invalidez Permanente , de acordo com o disposto
no art. 40,§1º,I, da CF c/c art.6º-A da EC 41/03, com
proventos integrais mensais de R$716,32 (setecentos
e dezesseis reais e trinta e dois centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Matinhos, 30 de agosto de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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DECRETO Nº 321/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de
R$40.900,00 ( Quarenta mil e Novecentos Reais) e a
efetuar alterações de natureza técnica no orçamento
vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 40.900,00 (
Quarenta mil e Novecentos Reais) conforme abaixo:
11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1033)
R$ 4.000,00
Fonte de Recurso: 01000- Recurso Livre  - Exercício
Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1167)
R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01303- Recurso Vinculado  -
Exercício Corrente
1030100242092000 AÇÕES DO EIXO DE
ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.32.00.00 Material p/ dist. gratuita (1321)
R$ 6.900,00
Fonte de Recurso: 01303- Recurso Vinculado  -
Exercício Corrente
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE
3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ dist. gratuita
(1543) R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01369-   - Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 40.900,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$ 40.900,00 (Quarenta mil e novecentos
reais) conforme segue abaixo:
11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E

PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesa com
locomoção (1092)      R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. De Terc. P.J (1093)

 R$2.000,00
3.3.90.47.00.00 Obrigações  Tributarias e
Contributivas (1121)
 R$1.000,00
Fonte de Recurso: 01000- Recurso Livre  - Exercício
Corrente
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens fixas - pessoal civil
(1133)   R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01303- Recurso Vinculado  -
Exercício Corrente
1030100242092000 AÇÕES DO EIXO DE
ASSISTENCIA FARMACEUTICA
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1317)

R$ 4.900,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serv. De Terc. P.J (1323)

R$2.000,00
Fonte de Recurso: 01303- Recurso Vinculado  -
Exercício Corrente
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA
COMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 Material de Consumo (1343)

R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01369-   - Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO   R$ 40.900,00
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor
global das ações, no exercício de 2012, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, conforme alterações
orçamentárias disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 11 de Setembro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

0824400005208000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2683)R$12,38
Fonte: 33718 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2680)R$100,38
Fonte: 33710 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2676)R$177,59
Fonte: 33712 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2682)R$52,64
Fonte: 33714 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2681)R$10,39
Fonte: 33710 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2679)R$7.000,00
Fonte: 33710 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00.00 Material de consumo (1883)
R$ 11.000,00
Fonte: 31702 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
3.3.90.30.00.00 Material de consumo (2685)
R$ 11.000,00
Fonte: 33736 - Recurso Vinculado - Exercício Anterior
TOTAL  DE SUPERÁVIT VINCULADO
R$ 29.353,38
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO RECURSO
VINCULADO
07 SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
0824400005208000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE
ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00 Material de consumo (2675)
R$ 1.355,86
Fonte: 31702 - Recurso Vinculado - Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 Material de consumo (2677)
R$ 651,74
Fonte: 31723 - Recurso Vinculado - Exercício Corrente
TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2.007,60
TOTAL SUPLEMENTADO   R$161.360,98
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto por Excesso de
Arrecadação o valor de R$ 2.007,60 (Dois Mil e sete
reais e sessenta centavos) da fonte 31702 e 31723 e
por Superávit Financeiro da fonte livre 130.000,00
(Cento e trinta mil  Reais)  e das fontes Vinculadas o
valor de R$ 29.353,38 ( Vinte e nove mil trezentos e
cinqüenta e três reais e trinta e oito centavos).
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 11 de Setembro  de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 611 de 21 de Setembro de 2012
03

Atos do Poder Executivo



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 611 de 21 de Setembro de 2012

04

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 334/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de
R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil Reais) e a efetuar
alterações de natureza técnica no orçamento vigente
do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação
para o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 50.000,00
(Cinqüenta mil Reais) conforme abaixo:
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100082018000 MANUTENÇÃO DO
TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 Material de consumo (534)
R$ 40.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. P.J (540)
R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 31113 - Recurso Vinculado -
Exercício corrente
TOTAL SUPLEMENTADOR$50.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto por Excesso de
Arrecadação, da seguinte Fonte de recurso:
31113
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos,17 de Setembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 335/2012

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de

Dotação no Orçamento Geral no valor total de

R$272.000,00 (Duzentos e Setenta e dois Mil Reais)

e a efetuar alterações de natureza técnica no

orçamento vigente do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de

suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.

4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal

nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.

Decreta:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito

Adicional Suplementar por Anulação de dotação para

o exercício de 2012, em conformidade com a Lei

Federal 4.320, no valor total de R$ 272.000,00

(Duzentos e Setenta e dois mil reais) conforme abaixo:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CULTIURA E ESPORTE

08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO

INFANTIL

1236500262022000  MANUTENÇÃO DOS CENTROS

DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 Material de Consumo (771)

R$ 27.000,00

Fonte de Recurso: 01103- Recurso Vinculado  -

Exercício Corrente

11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E

PLANEJAMENTO URBANO

11.01 GABINETE DO SECRETARIO

1545100182029000 MANUTENÇÃO DA REDE DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA

3.3.90.39.00 Serviço de Terc. P.J (2599)

R$ 200.000,00

Fonte de Recurso: 03507- Recurso Vinculado-

Exercício Anterior

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.30.00 Material de Consumo (1167)

R$ 10.000,00

3.3.90.32.00 Material p/ dist. Gratuita (1195)

R$35.000,00

Fonte de Recurso: 01303- Recurso Vinculado  -

Exercício Corrente

TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 272.000,00

Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito

mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo

Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/

64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no

valor de R$272.000,00 (Duzentos e Setenta e dois mil

Reais) conforme segue abaixo:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CULTIURA E ESPORTE

08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO

INFANTIL

1236500262022000  MANUTENÇÃO DOS CENTROS

DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P.J  (806)

 R$ 27.000,00

Fonte de Recurso: 01103- Recurso Vinculado  -

Exercício Corrente

11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E

PLANEJAMENTO URBANO

11.01 GABINETE DO SECRETARIO

1545100182029000 MANUTENÇÃO DA REDE DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA

3.3.90.30.00 Material de Consumo (2527)

R$ 200.000,00

Fonte de Recurso: 03507- Recurso Vinculado-

Exercício Anterior

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.1.90.11.00 Venc e vantagens fixas pessoal civil

(1133)  R$ 45.000,00

Fonte de Recurso: 01303- Recurso Vinculado  -

Exercício Corrente

TOTAL REDUZIDO    R$ 272.000,00

Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/

2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global

das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias

disposta neste Decreto.

Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/

2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,

parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,

no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-

2013, conforme alterações orçamentárias disposta

neste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data

de sua Publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Matinhos, 17 de Setembro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 340/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de
R$96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais) e a efetuar
alterações de natureza técnica no orçamento vigente
do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 96.000,00 (Noventa

e Seis mil reais) conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CULTURA E ESPORTE
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019.000  MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ (655)
 R$ 90.000,00
Fonte de Recurso: 01107 Recurso Vinculado - Salário
Educação - Recurso Federal - Exercício Corrente
11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028.000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00 Material de Consumo (2707)
R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 03000- Recursos Ordinários Livres
- Exercício Anterior
TOTAL SUPLEMENTADO     R$ 96.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)
conforme segue abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CULTIURA E ESPORTE
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019.000  MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (602)
R$ 90.000,00
Fonte de Recurso: 01107 Recurso Vinculado - Salário
Educação - Recurso Federal - Exercício Corrente
11 SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028.000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ (2706)
R$ 6.000,00
Fonte de Recurso: 03000- Recursos Ordinários Livres
- Exercício Anterior
TOTAL REDUZIDO    R$ 96.000,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário

Matinhos, 20 de Setembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 339/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de R$
110.000,00 (Cento e dez Mil Reais) e a efetuar
alterações de natureza técnica no orçamento vigente
do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 110.000,00 (Cento
e dez Mil Reais), conforme abaixo:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
1545104522028000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (2707)
R$ 80.000,00
3.3.9039.00.00 Outros Serv. de Terc. P.J (2706)
 R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Livre  - Exercício
anterior
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 110.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais) da
seguinte Fonte de recurso:
03000 - Recursos Livre - Exercício anterior
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 20 de Setembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N.º 001/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 4º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ N.°
00.165.960/0001-01, conforme Processo de
Inexigibilidade n.º 001/2010 - PMM, que prevê a
prestação de serviços de manutenção de softwares,
no valor de R$65.514,10 (sessenta e cinco mil,
quinhentos e quatorze reais e dez centavos),
prorrogando o prazo por 10 (dez) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 14
de setembro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 103/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES
PARA ATENDER A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO, conforme Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2012 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$89.866,00 (oitenta e
nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 14 de setembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 104/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO NO
QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS, conforme
Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/10/2012 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$4.720,00 (quatro mil,
setecentos e vinte reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41)3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 14 de setembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 088/2010 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 12º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa BAZZPER EDITORA GRÁFICA LTDA.,
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2010 -
PMM, que prevê a contratação de empresa para
edição, Impressão e Fotolito do Jornal Oficial do
Município, no valor de R$ 47.915,00 (Quarenta e sete
mil novecentos e quinze reais), prorrogando o prazo
do dia 17 de Setembro ao dia 12 de Novembro de
2012.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, PR,  17
de Setembro de 2.012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 1º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ N°
00.165.960/0001-01, conforme Processo de
Inexigibilidade nº 014/2011 - PMM, que prevê a
aquisição de licença de uso do software transparência
Brasil, no valor de R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais), prorrogando o prazo por mais 12 (doze) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 18
de setembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 105/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA O
SAMU, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/10/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$25.162,60 (vinte e cinco
mil cento e sessenta e dois reais e sessenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones (41)
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, PR, 14 de Setembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2012 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 028/2012 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO
PROFISSIONALIZANTE PARA MINISTRAR CURSO
DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, em favor do
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - DEPARTAMENTO REGIONAL NO
ESTADO DO PARANÁ - SENAC/PR, inscrita no CNPJ
N.º 03.541.088/0001-47, no valor de R$20.750,00 (vinte
mil, setecentos e cinquenta reais), com base no Art.
24, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 20 de setembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2012 - PMM
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº
097/2012 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, na especificação
referente aos itens 02 e 04 onde lê-se CA-2  leia-
se CA-1 e PRORROGA A ABERTURA DO
CERTAME PARA O DIA 05/10/2012 às 14:00
HORAS.

Matinhos, 19 de setembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 076/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 1º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa PATRIMONIAL MONITORAMENTO
ELETRÔNICO LTDA inscrita no CNPJ nº 02.691.324/
0001-49, conforme PREGÃO PRESENCIAL nº 076/
2011 - PMM, que prevê a LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE CIRCUITO
INTERNO DE TV - MONITORAMENTO PARA
ATENDER O CORPO DE BOMBEIROS, prorrogando
o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, com o
valor de R$9.290,00 (nove mil duzentos e noventa
reais).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 19
de setembro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SERRANA VITORIA OBRAS DE
ENGENHARIA LTDA
CNPJ N.º 04.163.030/0001-70
CONTRATO Nº 100/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REFORMA DO TELHADO DO QUARTEL DO CORPO
DE BOMBEIROS, conforme Edital.
PROCESSO Nº 150/2012
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS
13.02 UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
06.182.0452.2067 ADMINISTRAÇÃO DOS
RECURSOS DO FUNREBOM
33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS DE P.
J. (REDUZIDO 1433
3.3.90.39.16.00 - MANUT. E CONSERV. DE BENS
IMÓVEIS (1435) RECURSO 1515
RESERVA DE SALDO Nº 308
VALOR: R$20.148,00 (vinte mil, cento e quarenta e
oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de
2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2012 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 027/2012 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEMOLIÇÃO,
RECONSTITUIÇÃO E BLINDAGEM DA SALA PARA
APARELHO DE RAIO X DO HOSPITAL DO MUNICÍPIO,
em favor da empresa UNIVERSO EDX SERVIÇO DE
LIMPEZA ECOLÓGICA LTDA ME,  inscrita no CNPJ nº
14.545.031/0001-32, no valor de R$37.100,00 (trinta e
sete mil e cem reais), com base no Art. 24, inciso V, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do
Município.

Matinhos, 17 de setembro de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: CAPANEMA TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ Nº 03.171.856/0001-18
CONTRATO Nº 102/2.012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2.012 - PMM
OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, conforme Edital.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2.011
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236400092013000 TRANSPORTE DE 3º GRAU
(2645) 33304100 (FONTE 01104)
(479) 33504100 (FONTE 01104)
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
2312200132024000 MANUTENÇÃO E APOIO AO TURISMO
(880) 33903900 (FONTE 01000)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
(1204) 33903900 (FONTE 1303)
RESERVAS DE SALDO Nº 364, 365 E 367
VALOR: R$224.160,00 (Duzentos e vinte e quatro mil cento e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2.012.
DATA DA ASSINATURA: 20 de Setembro de 2.012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇO Nº 004/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
do Município, resolve:
 A P R O V A R

A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado com a empresa R. N.
DINA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.665.811/0001-65, conforme TOMADA
DE PREÇOS nº 004/2012 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PISTA DE SKATE NO BALNEÁRIO RIVIERA,
prorrogando o prazo de execução por 90 (noventa) dias e o prazo de vigência por
120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 21 de Setembro de 2012.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, PR, em 20 de Setembro de 2012.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de
uma via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias,
após a emissão da Nota de Empenho, conforme ANEXO I do Edital.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após
liquidação formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias,
obrigando-se a contratada a manter conta corrente e a fornecer o
numero desta conjuntamente com o documento fiscal e fatura
correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de
regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores
devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição de
responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da
unidade orçamentária, Categoria Econômica e Funcional
Programática a seguir:

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.º 081/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 1º Termo Aditivo do Contrato firmado com a empresa SOLAR
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ N.º 78.794.427/0001-04,
conforme PREGÃO PRESENCIAL N.º 081/2012 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, no valor de R$135.000,00 (cento e trinta
e cinco mil reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, 20 de setembro de 2.012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/
2012 - PMM
PROCESSO N.º 161/2012
Aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro do ano de 2012,
autorizado pela autoridade competente do processo de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 094/2012 - PMM, foi expedida a presente Ata de
Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional
entre o Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º
76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito
Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno exercício de seu
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa
Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da
Ata: SINALCITY SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 14.137.396/00001-
28, com sede à   Rua Jorge Czerniewicz, nº 907, bairro Czerniewicz,
na cidade de Jaraguá do Sul - SC., neste ato representadada pelo
Senhor Guiomar Antonio May, portador da Carteira de Identidade sob
nº 2494992 SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 787.799.369-20, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta
Ata de Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -
PR, esgotadas as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio
Dalmora, Prefeito do Município de Matinhos, e pelo Sr. Guiomar Antonio
May, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata
e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
SINALCITY SINALIZAÇÃO LTDA

Guiomar Antonio May
CPF nº 787.799.369-20
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01. DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
06.182.0452.2087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS P. J. (REDUZIDO 1549)
1551 - 33903921 MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS E VIAS
(FONTE 3076)
33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS P. J. (REDUZIDO 1416)
1551 - 33903921 MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS E VIAS
(FONTE 1509)
33.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS P. J. (REDUZIDO 1552)
1553 - 33903921 MANUT. E CONSERV. DE ESTRADAS E VIAS
(FONTE 3509)
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a
Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada
as seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de
cada contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o
limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a
reiteração ou continuidade recusa ou não da entrega do objeto levar
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças
não forem entregues no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de
01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no
interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado,
presente as razoes orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro
de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Pregão Presencial nº 094/2012 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-
se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº
094/2012 - PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não
contrariar as presentes disposições.
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ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM
20 DE AGOSTO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR
BRAGA; Vice-Presidente - MÁRCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; 1ª Secretária - SIMONE PEREIRA;
2ª Secretário - MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO e
demais Vereadores: AFONSO GERONIMO LEITE,
DURVAL FERREIRA ROMUALDO, JAIR DE BORBA
ROSA, JAMERSON SANTANA GONÇALVES e LUIZ
CARLOS DOS SANTOS. Início: 20:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro
aberta a 24ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de
Matinhos, no seu 8º Período Legislativo da 10ª
Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio
José do Nascimento que faça a leitura do texto extraído
das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita á
Vereadora Simone Pereira que faça a leitura de um artigo
da Lei Orgânica Municipal, bem como ao Vereador Marcio
F. Mesquita Duarte para que faça a leitura de um artigo
do Regimento Interno.
A seguir o Sr. Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão e votação a Ata
da 23ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de Agosto de
2012, sendo a mesma aprovada pela maioria dos
presentes. O Sr. Presidente solicita a Secretária que
faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente
deixa a palavra livre aos Vereadores. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Simone Pereira, a qual
solicitou que constasse em Ata sua solicitação de ofícios.
Com a palavra a Vereadora Simone Pereira:
"Primeiramente boa noite a todos, boa noite aos senhores
Vereadores, Sr. Presidente, gostaria de solicitar um ofício
à Secretaria de Iluminação Pública, na rua Holanda em
frente ao Edifício Calipso, a troca de braços e iluminarias.
Para a Secretaria de Obras, na rua 'I', Balneário Praia
Grande Manilhamento, 15 manilhas mais ou menos, é
meia quadra. Outro ofício para a Secretaria de Obras

um parquinho na rua Cabaraquara, próximo da ponte, a
instalação de um parquinho infantil...". Fizeram ainda uso
da Palavra os seguintes Vereadores: Marcio José do
Nascimento e o Sr. Presidente. Ninguém mais querendo
fazer uso da palavra, os Vereadores passam à ORDEM
DO DIA: O Sr. Presidente solicita à Secretaria que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de Lei n° 004/
2012, "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento vigente do Poder Legislativo, constante
da Lei Municipal nº 1517/2011, e dá outras providências",
de iniciativa da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de
Matinhos, o qual esta entrando em 2ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o projeto de Lei em 2ª discussão. O
Sr. Presidente coloca o presente projeto de Lei em 2ª
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes.
O Sr. Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 001/2012,
"Concede Título de Cidadão Honorário da Cidade de
Matinhos, Estado do Paraná, ao Sr. Archimedes
Maranhão", de iniciativa do Vereador Durval Ferreira
Romualdo, o qual esta entrando em 2ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o projeto de Lei em 2ª discussão. O
Sr. Presidente coloca o presente projeto de Lei em 2ª
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes.O Sr. Presidente solicita à Secretaria que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de Lei n° 001/
2012, "Dispõe sobre a separação e a coleta dos resíduos
recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, e a sua destinação
às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis, e dá outras providências", de
iniciativa do Vereador Márcio Fabiano Mesquita Duarte,
o qual esta entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o projeto de Lei em 2ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o presente projeto de Lei em 2ª votação, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes. O
Sr. Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 002/2012,
"Dispõe sobre a proibição de estabelecimentos
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comerciais e prestadores de serviços de descartarem
óleos ou gorduras em geral no meio ambiente, e dá
outras providências", de iniciativa do Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte, o qual esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei em
2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o presente projeto
de Lei em 2ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 003/2012, "Autoriza o Poder Executivo
a denominar uma das vias ou logradouros públicos do
Município de "MARIA DE SOUZA VIANA", de iniciativa
do Vereador Márcio Fabiano Mesquita Duarte, o qual
esta entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca
o projeto de Lei em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca
o presente projeto de Lei em 2ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 004/2012,
"Autoriza o Poder Executivo a denominar uma das vias
ou logradouros públicos do Município de "BECO DOS
ANTONIOS", de iniciativa do Vereador Márcio Fabiano
Mesquita Duarte, o qual esta entrando em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o presente projeto de Lei em 2ª
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Presidente solicita à Secretaria que
faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei n°
001/2012, "Dispõe sobre o programa de inclusão digital
na Terceira Idade, e dá outras providências", de iniciativa
do Vereador Márcio José do Nascimento, o qual esta
entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o
projeto de Lei em 2ª discussão. Fez uso da palavra o
Vereador Marcio José do Nascimento. O Sr. Presidente
coloca o presente projeto de Lei em 2ª votação, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes.  O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Vice-Presidente
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, que assuma a
Presidência para que ele possa discutir projeto de sua
autoria. O Sr. Presidente provisório solicita à Secretaria

que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei
n° 001/2012, "Declara de Utilidade Pública Municipal o
Centro Acadêmico de Gestão Pública, e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador Sandro Moacir
Braga, o qual esta entrando em 2ª discussão. O Sr.
Presidente provisório coloca o projeto de Lei em 2ª
discussão. O Sr. Presidente provisório coloca o presente
projeto de Lei em 2ª votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente
provisório Marcio Fabiano Mesquita Duarte convida o
Vereador Sandro Moacir Braga a reassumir a
Presidência e dar continuidade aos trabalhos. O Sr.
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 001/2012, "Autoriza o Poder Executivo
a instalar rampas de acesso em praias do Município
para acesso de cadeirantes e portadores de deficiência,
e dá outras providências", de iniciativa do Vereador
Afonso Geronimo Leite, o qual esta entrando em 1ª
discussão, bem como a leitura dos seus devidos
pareceres. O Vereador Márcio José do Nascimento
solicita que seja colocada em deliberação do Plenário a
dispensa da leitura dos pareceres jurídicos e das
comissões permanentes de todos os projetos que estão
em pauta. O Sr. Presidente coloca em deliberação do
Plenário o requerimento Verbal do Vereador Márcio
sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei em
1ª discussão. Fizeram o uso da palavra os seguintes
Vereadores: Afonso Geronimo Leite e Marcio José do
Nascimento. O Sr. Presidente coloca o presente projeto
de Lei em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente informa
aos nobres Vereadores e aos presentes que ele e o
Vereador Jair terão que se ausentar, pois os mesmos
terão que representar institucionalmente a Câmara em
uma situação. O Sr. Presidente solicita ao Vereador
Vice-Presidente Marcio Fabiano Mesquita Duarte, que
assuma a Presidência e dê continuidade aos trabalhos.
O Sr. Vice-Presidente informa que será retirado de pauta
o Projeto de Lei nº 001/2012, de iniciativa do Vereador
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Jair de Borba Rosa, pois o mesmo não se encontra
mais presente. O Sr. Vice-Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Lei n° 001/2012, "Declara
de Utilidade Pública Municipal a Liga Paranaense de
Taekwondo, e dá outras providências", de iniciativa da
Vereadora Simone Pereira, o qual esta entrando em 1ª
discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o projeto de
Lei em 1ª discussão. Fez uso da palavra o Vereador
Marcio José do Nascimento. O Sr. Presidente coloca o
presente projeto de Lei em 1ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Vice-
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 002/2012, "Dispõe sobre a necessidade
de ministrar a primeira dose de antibiótico nas unidades
municipais de saúde logo após a consulta, e dá outras
providências", de iniciativa da Vereadora Simone Pereira,
o qual esta entrando em 1ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente coloca o projeto de Lei em 1ª discussão.
Fizeram o uso da palavra os seguintes Vereadores:
Simone Pereira e Marcio José do Nascimento. O Sr.
Presidente coloca o presente projeto de Lei em 1ª
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos
presentes. O Sr. Vice-Presidente solicita à Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Lei n° 003/2012, "Autoriza
o Poder Executivo a denominar uma das vias ou
logradouros públicos do Município de Matinhos de Carlos
Pedro Cumerlato", de iniciativa do Vereador Luiz Carlos
dos Santos, o qual esta entrando em 1ª discussão. O
Sr. Vice-Presidente coloca o projeto de Lei em 1ª
discussão. Fizeram o uso da palavra os seguintes
Vereadores: Luiz Carlos dos Santos, Luiz Carlos dos
Santos, Marcio José do Nascimento, Durval Ferreira
Romualdo e o Sr. Vice-Presidente. O Sr. Presidente
coloca o presente projeto de Lei em 1ª votação, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes. O
Sr. Vice-Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Lei n° 004/2012, "Concede o título de
Cidadão Honorário da cidade de Matinhos, estado do
Paraná, ao Sr. Jair Bernardo Martins", de iniciativa do
Vereador Luiz Carlos dos Santos, o qual esta entrando

em 1ª discussão. O Sr. Vice-Presidente coloca o projeto
de Lei em 1ª discussão. Fez uso da palavra o Vereador
Luiz Carlos dos Santos. O Sr. Presidente coloca o
presente projeto de Lei em 1ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Vice-
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura do
Projeto de Lei n° 005/2012, "Institui o 'Dia Municipal da
Marcha para Jesus'", de iniciativa do Vereador Luiz
Carlos dos Santos, o qual esta entrando em 1ª discussão.
O Sr. Vice-Presidente coloca o projeto de Lei em 1ª
discussão. Fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Luiz Carlos dos Santos, Marcio José do
Nascimento, Afonso Geronimo Leite e o Sr. Vice-
Presidente. O Sr. Presidente coloca o presente projeto
de Lei em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade dos presentes. O Sr. Vice-Presidente
solicita à Secretaria que faça a leitura do Projeto de
Resolução n° 005/2012, de iniciativa da Mesa Diretiva
da Câmara Municipal, o qual esta entrando em discussão
única. O Sr. Vice-Presidente coloca o projeto de
Resolução em discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Vice-
Presidente solicita ao Sr. Edimilson Adão Galdino, Chefe
do Setor Contábil e de Recursos Humanos desta Casa
de Leis, que em cumprimento ao Inciso VI, do Artigo 35
do Regimento Interno, faça a apresentação do Balancete
referente ao mês de Julho de 2012, da Câmara Municipal
de Matinhos.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a presença de todos,
os amigos, os Nobres Vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 20 de agosto de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vice-Presidente.
SIMONE PEREIRA

1ª Secretária
MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO

2º Secretário
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PORTARIA Nº 047/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO

CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de Leis

CRISTIANO SOARES DOS SANTOS, ocupante do

cargo de Assessor Parlamentar I, 30 (trinta) dias de

férias, a contar de 01 a 30 de setembro de 2012.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta

data, revogadas as disposições em contrario.

ala da Presidência, em 31 de agosto de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 048/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO

CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de Leis

ROGERIO CANDIDO DA SILVA, ocupante do cargo

de Assessor Parlamentar II, 30 (trinta) dias de férias,

a contar de 01 a 30 de setembro de 2012.

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta

data, revogadas as disposições em contrario.

Sala da Presidência, em 31 de agosto de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 050/2012

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE

MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com

o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,

c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno, e

também de acordo com o Art. 6º, II, da Lei Municipal

de nº. 1.288/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a partir de 17 de setembro de 2012,

a Sra. ROSÁLIA MARIA DA CONCEIÇÃO, portadora

do RG nº 7.611.870-1 e CPF nº 000.301.679-06, do

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR

DE PLENÁRIO, pertencente à Pasta

ADMINISTRAÇÃO, com simbologia CCL-2 da Câmara

Municipal de Matinhos.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir de 17 de

setembro de 2012, revogando a Portaria n° 016/2011.

Matinhos, 03 de setembro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 049/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS POR LEI, RESOLVE:
Art. 1° - Conceder ao Servidor desta Casa de Leis
JEFERSON MOREIRA, ocupante do cargo de
Assessor Parlamentar I, 30 (trinta) dias de férias, a
contar de 01 a 30 de setembro de 2012.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposições em contrario.
Sala da Presidência, em 31 de agosto de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

PORTARIA Nº 051/2012
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno, e também
de acordo com o Art. 6º, II, da Lei Municipal de nº.
1.288/2009,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a partir de 17 de setembro de 2012,
a Sra. ADRIANA ARAÚJO BRIDAROLI, Portadora do
RG nº 7.989.417-6 e do CPF nº 031.128.979-78, do
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR II, pertencente à Pasta GABINETE
DA PRESIDÊNCIA, com simbologia CCL-2 da Câmara
Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir de 17 de
setembro de 2012, revogando a Portaria n° 018/2010.

Matinhos, 03 de setembro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 052/2012
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS ATRAVÉS DO ARTIGO 36, INCISO II
DO REGIMENTO INTERNO, E TAMBÉM O ARTIGO
63, INCISO II DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,
RESOLVE:
DESIGNAR os funcionários desta Casa de Leis,
EVERSON CLAITON DE ANDRADE, MARISTELA
CASSENEGO DA ROSA e ROSANA BALDUÍNO,
para realizarem todos os Protocolos que vierem a ser
apresentados a esta Casa de Leis, tanto internos
como externos e também para a concessão de
Autenticação de Documentos Públicos desta Casa
de Leis.
Esta Portaria terá seus efeitos a partir desta data,
revogando a Portaria de nº 022/2012.

Matinhos, 10 de setembro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara
Municipal de Matinhos, juntamente com o Poder
Executivo Municipal, vêm através do presente,
convidar a toda população para Audiência Publica a
ser realizada no dia 28 de setembro de 2012, no
Plenário da Câmara Municipal, às 15h00, para em
cumprimento ao § 4° do Art. 9° da Lei Complementar
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), demonstrar
e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2°
quadrimestre do exercício de 2012.

Matinhos, 10 de setembro de 2012.
MÁRCIO JOSÉ DO NASCIMENTO

Vereador - Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento

Da Câmara Municipal de Matinhos
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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